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                             LEI Nº 2.421, DE 27 ABRIL DE 2020.

DÁ DENOMINAÇÃO A VIA QUE MENCIONA

A Câmara Municipal de Ouro Branco, Estado de Minas Gerais,
por seus representantes legais,  aprovou e eu,  Prefeito Municipal,
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art.1º  -  Fica  denominada  de  Rua  Tiradentes  ,  a  Rua  na
Comunidade de Carreiras, em Ouro Branco-MG , que se inicia no
entroncamento com a Rua Sebastião Benedito Amorim, e termino
no  entroncamento   tambem  com  a  Rua  Jeferson  Amorim  de
Carvalho.

Art. 2º - O chefe do Poder Executivo Municipal se encarregará

de comunicar aos orgãos competentes sobre a denominação.

Art.3°  -  Esta lei  entrará em vigor  na data de sua publicação,

revogadas disposições em contrário.

Ouro Branco 27 de Abril de 2020.

          Hélio Márcio Campos                        Alex da Silva Alvarenga
            Prefeito Municipal                        Procurador-Geral do Município

“Esta Lei é originária do Poder Legislativo, resultante do Projeto de Lei
nº 09/2020, de Autoria do Vereador Reinaldo Nolasco da Silva”.


